
COITITRATO N". 1El2A24

TERMO DE CONTRÂTO PROFI§SIONAL
ÊspgclFtcô NA ÁnEn DE
ENFERMAG§M, EUE ENTRÉ SI
FIRMAM O FUiIDO TUT{ICIPAL CI§
seúor DE uÀLHADA Dos Borsrsr E
O §R. HEI{RIQ§E §ILVÂ ÂLVE§, NA
FORMA ABAIXO:

o FUNIIO mUN§lPÀL DE §ÀÚDE DE HÂLHA§A DO§ SO'§, pe§§oa Juridica de

direito público interno, inscrÍta no CNPJ no, 11.509.36610001-07, localizada na RUA SÂO

JOAOUIM, S/N, CENTRQ - CEP: 49.94&'000 - MALHADA DOS BOISISE, doravante

denominada simplesmente, §ÊCRETARIÀ DE §ÀUDE, aqui reprosentada pela §enhora

§ANIELE BATI§TA OO§ §AllTO§ IIATO§, brasileira, maior, capaz, residente no Pov, Cruz

da Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado o Sr. HENRIQUE SILVA

ÀLVES, inscrito no CPF No. 033.701.76il8, RG No. 2.132.01&7 S§P/§E, Coren - S§

5ô1.729, com endereço na Av. Cacula Baneto, no $0155, Farolândia, CEP: 49"030-13S *
Aracaju/§E, dorâvanle denominado sirnplesmente de CONTRATADO, tem justo e scordado

o presente contrato individual de trabalho por têmpo determinado, pâra atendirnento de

excepcional interesçe públíco, com fundamento no inçiss lX, artigo 37, da Constituição

Federalem harmonia conr a Lei Municipal n'204 de 2023, çonsiderando as cláusulas abaixo:

cúu§ul-A pilnHRái, -".*§ oBJETp

ô presente sontrâo consiste na COJYTftâIAçAO Ot PROFr§StOilÁt §UJÁ

FUNçÃO É eurennamo, PARAÁrEÀ,DERÂS iTECESSTDÂDES DO HUN//C/,qIO.

GO§ CARGA ,fARÃilA D§ 30H §EirÁârâr§, na Scrutaria Municipat ds saúde.

cúu§uLÀ §Ecu§DA: Do qREÇq

ãm contraprestação aos serviços previstos na clausula prirneira, obiga-se â

0ONTRATANTE a pâ§ar ao CONTRATADO * importância tolel de Rt 30.§,0,00 {trinta e

novê mil e seicentoe rsâis), §encto pago R$ 3.300,ü) ($áo mil E trezontos re*isi

mensalmente;

lncidindo os descontos de lN§S de acordo com a legislaçâo vigente;

O valor constante n€sta clausula nâo poderá ser leajustado até o final do contrato;

Rua 8ão,Joaquinr, SItl, Cenbo, Helhsds drc Boicr§E, CEP:49.§{0.{Xrô
CXPJ:1í.§00.ffi,ffiir{?



clÁusula rrncrrRÂ - oo pnazo

Este contrato tem vígência a partir ds 02 de janeiro d€ 2024 e têrmino em 31 de

dezembro de 2024, podendo ser prolrogado por igual ou maior período, de acordo som ã

necessidade do Município.

cúusuu oyrnf&§l oorâcÂo qncnueNrÁnB
Às despesari prevista* na cláusula segunda corre,'âo por conta da seguinte dotação,

constânte do Orçarnenic para o corrente exercício financeiro de 2A24

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA TUNICIPÀL OE §ÀUDE;

UO: 0§8012 - FUNIIO ilU&í|§IPAL IIE §A{,0§;

ÂÇÃo: 6368 - AÇô§s volTÂoÂ§ À pRE§TAçÂo oe sERvtço§ DÀ ÂTElrçÃo

sÁ§rcA;

ELEilIET.ITO DE DE§P;SA: 3Í9OO{N - COT.ITRÀTO PORTENPO DETERM|I{ÂDO;

FONTE Í)Ê RECURS*: 1600.0$00

ORGÃO: 980íXI - SECRETÀRIA UUNICIPÂL DE §ÂÚDE;

UO: 098012 - FUNTIO HUlllCtFÂL OE §AÚOE;

ÂÇÂo: 6368 - AÇ$F§ \ÍoLTÂDÂ§ A pnrs"rÂçÃr) DE sxRvrços DA ATENÇÂo

eÁsrcl;
ELEilEIIITO §E DESPESA: 3í900400 - CONTRÂTO POR TETPO DETERI§ADO;

FONTE DE RECUR§O: í§üü.Í002

cúu§ulA eurNT&: Do. ilATERIAL

Ficará a sârgo dç FUNüO MUNICIPAL D§ §AUD§, todo o materiale instrumentos de

rotina para o exercicio rto eni;argo

CLÁUSULÂ §EXTÀ - DA KE§GI§ÃO-

Pode o CôNTRÂTANTE rescindir em sua 1:lenitude rescindir unilatçralmente o

presente term$, a uualquer momento de acorrlo com seu único interesse desde que

comunique a írârte ccnüarrrda com 30 (trinta) dlas Ce entecêdênsia.

Ruo São joaqrri*, §rl{, Contro, Halhadr doe §cfut§E, CEP:.19.9{0410
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q,l#il§uLâ§ÉIruâ : pÂ i"F§lqLÀ§*p
O presestê Çontratô regeí-se-á pela LEI MUNICIPAL No 204 de ?A23, em

conformidade com a Lei 8.Sô6/93 e sua$ alterações, e êm harmonia com â Legislaçâo

Processualque dísciplinam a matéria,.ouvindú, nos ôêro§omissos a autoridade superior.

CLAU§ULÂ O|TÀVA; pg FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de Sâo Joâo/§E* com exdusâo de qualquer

outrô, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidae surgidas na execução do

presente Contrato.

E, assim, por se acfiarem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de contrato em 02 (duas) viar de igual teor e formâ, para um únieo e só efeito,

juntarnente com âs testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

üalhada dos Eois {§E},02 de janeira de 2024

ra{
,*is.ilÉffi:1q6 rd;'x
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DÂI{IãLE SATI§TÂ OOS §ANTOS TATOS
§oçutária tunicipal ds Ssúds

COiITRÂTAHTT

h****.*rr* Ll" L'tl
HENR1QUE SILVA ALVES

GONTRATAT}À
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